
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO No 27/94

RE

CONSIDERANDO o que coneta do PnoceAAo no 4.068 / 9 4-32
CEUNES;

ainda,

RESOLVE:

do

2o_ - Revogam-^e aá dl^po^ôlçõe^ô em c.oni.n.dn.Io.An.t .

DE 1994JULHODESALA DAS SESSÕES, 12

ao ■

ARTELIRIO BOLSÁNELLO 
NA PRESIDÊNCIA

REVOGA-SE 0 ARTIGO 31 DA 
SOLUÇÃO No 05/91 .

An.t .
Concelho de Ensino,

1o - Revogan. o Antigo 31 da Resolução no 05/91 
Pe^quI^a e Extensão.

CONSIDERANDO, ainda, a apnovaç.ao unanime do PJLendnlo da 
Semeio On.dlndn.la do dia 12 de julho de 1 994,

X2 /- " l/Lá) -

CONSIDERANDO o Panecen. da Comilão de Ensino de Gn.adu.a- 
ç.ão e Extensão;

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA ^UNIVERSI
DADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no u.40 de. 4u.a4 at^.l.bul.ç.õe^ JLe.gaZ^ 
e eAtalu.tdn.Ia-ó;


